
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº 001-2020
FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, inc. II da Lei Federal nº 8.666/93 
DATA: 18/03/2020
OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA.
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve:

01 – Autorizar a contratação nos seguintes termos:
a) Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 25, inc. II da Lei Federal nº 8.666/93.

b) Objetivo: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA” para a Câmara Municipal de Vereadores. 
Os dados gerados neste momento deverão ser referentes ao Ano Base de 2019.
02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente contratação na seguinte dotação orçamentária da Câmara Municipal de Vereadores: 
2001 – Apoio Administrativo do Poder Legislativo

3390 35 – Assessoria e Consultoria Técnica e Jurídica

Por fim, que seja encaminhado ao setor de licitações e contratos para elaboração da minuta de contrato.

Porto Xavier, 18 de março de 2020.

__________________________

Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 001/2020
Exmo. Sr.

Prefeito Municipal

Trata o presente processo para, “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA” para a Câmara Municipal de Vereadores.
O procedimento segue o disposto no art. 25, inc. II da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

II – para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;
Tendo em vista, o disposto no Art. 25, inc. II da Lei 8666/93, com prestação de R$ 9.480,00 (Nove Mil Quatrocentos e Oitenta Reais) anuais, somado ao fato que a proponente acima citada oferece as devidas e exigidas condições técnicas e profissionais para a realização dos serviços referidos e apresenta-se em dia com documentação necessária para cumprimento do Contrato, reconhecemos a inexigibilidade da licitação. Contudo, a sua consideração.

Ratifico a inexigibilidade de licitação para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA” para a Câmara Municipal de Vereadores, do Município de Porto Xavier/RS, conforme Art. 25, inc. II, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

Porto Xavier, 18 de março de 2020.

_________________________
Presidente da Camara Municipal
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Câmara Municipal de Vereadores do Município de Porto Xavier (Poder Legislativo), comunica que, em despacho proferido no Processo de Inexigibilidade nº 001-2020, o Sr. Presidente reconheceu ser inexigível licitação para contratar INLEGIS CONSULTORIA E TREINAMENTO, CNPJ nº 30.050.141/0001-80, localizada na Travessa Tuyuty, 53, AP/SL 503, Centro Histórico, Porto Alegre /RS, para “Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Técnicos Especializados de Consultoria” para a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Porto Xavier/RS.. Fundamento: Lei nº 8.666/93, art. 25, inc. II.
__________________
VANDERLEI ANTÔNIO VIEIRA
Presidente
AVISO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

VANDERLEI ANTÔNIO VIEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Porto Xavier/RS, torna público que ratificou a Inexigibilidade de Licitação, alusiva a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA” para a Câmara Municipal de Vereadores do Município, conforme Art. 25, inc. II, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com a empresa INLEGIS CONSULTORIA E TREINAMENTO, CNPJ nº 30.050.141/0001-80, localizada na Travessa Tuyuty, 53, AP/SL 503, Centro Histórico, Porto Alegre /RS, no valor de R$ 9.480,00 (Nove Mil Quatrocentos e Oitenta Reais) anuais.
                                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

                                     PORTO XAVIER, EM 18 DE MARÇO DE 2020.
